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LEI MUNICIPAL No 238/95.

C

Cria o Fundo Municipal de Assistência Social
dá outras providências.

Dr. LUIZ ANTONIO BATISTA DE SOUZA , PrefeitonoMunicipal de Araputanga, Estado de Mato Grossouso de suas atribuicoes que lhe são conferidas FAZeleSABER que a Camara Municipal aprovou e
sanciona e promulga a seguinte Lei:

CAPITULO I
DOS OBJETIVOS

Art. 10 Fica criado o Fundo Municipal desuportedestinado a propiciar' apoio  eAssistência.Social-FMAs,financeiro a implementação de programas da área social, voltadas a
populagao de baixa renda.Art. 2g - Respeitadas as competências exclusivas
do Legislativo Municipal, compete ao Fundo Municipal de Assistências
Social: I, - definir as prioridades para a aplicaçao dos
recursos do Fundo; II - estabelecer as diretrizes e normas para a
gestao do Fundo Municipal de Assistência Social:III - atuar na formulaçao de estratégias e controle
dos recursos do Fundo. Social;Iv - propor critêrios para programaçao e execuçao
dos Recursos do Fundo;V' - acompanhar, avaliar e fiscalizar os recursos
de Fundo. VI - definir para repasse dos recursos do Fundo;Regimentoelaborar e aprovaro seuVII -

Interno;
V I I I 2zelar pela efetividade dos recursos do Fundo;

IX acompanhar e avaiiar agestao dos recursos
repassados Pelo Fundo;
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X - dirimir dúvidas quanto a aplicaçao dos novos
regulamentos relativos ao Fundo.

CAPITULO II
DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO
SEÇAO I
DA COMPOSIÇAO

Art. 3@ - O FMAs será constituido de 08(oito)
membros a saber: I - 02 (representante(s) do Poder Executivo;.II - Oi (representante(s) do Poder Legislativo;organizações

III - 01 (representante(s) de
comunitárias IV- 01 (representante(s) de organizações
religiosas; V 01 (representante(s) de Sindicato dos
Trabalhadores; VI - O1 (representante(s) de usuârios;

VII - O1 (representante(s) de Trabalhadores da
Assistência Social. Parãgrafo ig - A designação dos membros do Fundo
será feita por ato do Executivo.Parágrafo Zg  - A Presidência do Fundo Berá
exercida por representantes do Executivo.Parágrafo 3g - A indicação dos membros do Fundo
representantes, da comunidade será feita organização ou entidade a que
pertencen. Parãgrafo 4o - O número de representantes do poder
püblico não poderá ser superior a representação da comunidade.Parãgrafo 5g -0 mandato dos membros do Fundo será
de dois anos,Permitida a recondução.Parágrafo 6g - O mandato dos membros do Fundo será
exercido gratuitamerte guando expressamente vedada a concessão dequalquer tipo de remuneração, ou beneficio de natureza pecuniaria.Parágrafo 7g - Os membros serão excluidos do Fundo
e substituidos pelos respectivos suplentes em caso de faltasinjustificadas a 9 reuniões consecutivas au Sreuniðes intercaladas.
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SECAO I
DA COMPOSICAO

Art. 4g - O FMAs terá seu funcionamento regido por
regimento interno próprio e obedecendo as seguintes normas:I- plenário como 6rgão de deliberação máxima; VezII - o fundo reunir-se-å ordinariamente, uma
por mês extraordinariamente, na forma que dispuser o regimentoArt. 5o - O Fundo Poderá solicitar a colaboraçãointerno.
de servidores do poder executivo para assessoramento em suas reuniðes,
podendo constituir uma Secretaria Executiva.Art. 6o - Constituirãa receitas do Fundo:

I - dotacðes orçamentários próprias;
contribuicões deII doacdes, auxilios e  

teroeiros.
II I recursos financeiros oriundos do Governo

Federal e de outros órgãos públicos, rcebidos diretamente por meio de
convênios;

IV - ordenar empenhos e pagamentos das despesas do
Fundo, e firmar Convênios e Contratos, inclusive L empréstimos,
juntamente com Governo do estado ou Municipio, referente a recursos
que serão administrados pelo Fundo.

Art. 7o - O Fundo de que trata a presente Lei terá
vigência ilimitada.

Art. 8g - Para atender ao disposto nesta Lei, fica
o Poder Executivo autorizado a abrir crédito AdicionalEspecial, até o
limite de R$ 20.O00,00 (Vinte Mil Reais) junto a Secretaria Municipal
de Saúde e Assistência Social.

Art. 9g - A presente Lei será regulamentada por
Decreto do Executivo, no prazo de 3o dias, contados de sua Publicação.

Art. lOg - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
Publicação, revogadas as disposigões em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga-MT,
aos 01 dia do mêe de novembro de 1,995.

Dr. LUIZ ANTONTO BATISTA DE SOUZA
Prefeitd Mumicipal

Dado, paepdo por esta secretaria

registrado em livro proprio, em daéa supra

ETA
SECRETARIO GERAL /
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